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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
PORTARIA Nº 37, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais:
 
Considerando o disposto contido na alínea “a”, do inciso XXX,
do artigo 31 da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014
(Regimento Interno);
 
Considerando o contido na Lei Complementar nº 74, de 23 de
abril de 2018;
 
Considerando o Processo de Aposentadoria sob Protocolo nº
96/2019 – PATOPREV,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo
de contribuição à Senhora Rozane Fátima Giasson, matrícula nº
23-0/1, inscrita no CPF sob o nº 680.762.669-04, e RG sob nº
3.670.691-0, expedida em 8 de janeiro de 2013, ocupante do
cargo de Técnico Legislativo II, lotada no Departamento
Legislativo da Câmara Municipal de Pato Branco, com
fundamento no art. 40, da LC 74/2018 c/c art.3º da EC nº
47/2005 e demais dispositivos aplicáveis à espécie.
 
Art. 2º Estabelecer os proventos mensais de aposentadoria, de
forma integral, em R$ 12.992,30 (doze mil, novecentos e
noventa e dois reais e trinta centavos) com base no último
vencimento do cargo efetivo mais adicional por tempo de
serviço, mais a proporcionalização das verbas de caráter
transitório.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 3 de setembro de 2020e
concretizando seus efeitos jurídicos e legais somente após o
competente registro do ato concessório no Tribunal de Contas
do Estado do Paraná – TCE/PR.
 
Gabinete da Presidência, ao 1º dia do mês de setembro de
2020.
 
MOACIR GREGOLIN
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco
 
ADEMILSON CÂNDIDO SILVA
Diretor Presidente PATOPREV  
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